
 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
 
 
 
 
 
  Nos termos do inciso II do art. 34 do Regimento Interno, 
esta Presidência decide criar Comissão Especial destinada a 
proferir Parecer à Mensagem nº 245, de 2012, do Poder 
Executivo, que "submete à consideração do Congresso Nacional o 
texto do Protocolo de Nagoia sobre Acesso a Recursos Genéticos e 
Repartição Justa e Equitativa dos Benefícios Derivados de sua 
Utilização à Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), 
concluído durante a 10ª Reunião da Conferência das Partes na 
Convenção, realizada em outubro de 2010 (COP-10), e assinado 
pelo Brasil no dia 2 de fevereiro de 2011, em Nova Iorque". 

  A Comissão será composta de 20 (vinte) membros 
titulares e de igual número de suplentes, mais um titular e um 
suplente, atendendo ao rodízio entre as bancadas não 
contempladas, designados de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 
do Regimento Interno. 
 
 

Brasília, 12 de março de 2013. 
 
 
 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

 


